
 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 

DECISÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 281/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
A Comissão Especial de Pregão nomeada por Ato deste CONIMS, comunica aos 

interessados que quanto a impugnação interposta pela empresa FANCAR DETROIT  LTDA 

– CNPJ sob nº 05.677.629/0006-07: 

 
DA TEMPESTIVIDADE E DEMAIS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

Segundo o edital a impugnação deve ser: 

4.1. As impugnações e/ou esclarecimentos ao presente Edital 
poderão ser feitas até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou 
licitante. 
4.2. As impugnações e/ou esclarecimentos sobre o conteúdo do 
Instrumento Convocatório e seus anexos somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito ao pregoeiro ou à Equipe 
de Apoio, protocolados em dias úteis, se físico, no horário das 08h00min 
às 11h:00min, e das 14h:00min às 16h:00min, na Rua Afonso Pena, 
n.º 1902, 4º andar, Setor de Protocolo, Bairro Anchieta, na cidade de 
Pato Branco/PR ou encaminhados ao pregoeiro ou à Equipe de Apoio 
pelo endereço do e-mail: licitacao@conims.com.br, até 3 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para a realização da sessão pública do 
Pregão. 
 

Considerando que a impugnação fora recebida na data de 27/12/2023 às 13:44 

horas, através do e-mail licitacao@conims.com.br, é, pois, tempestiva. 

 
DAS RAZÕES E PEDIDOS 

Para melhor entendimento, seguem em resumo o pedido e requerimento: 

 Diante de todo exposto, a empresa FANCAR DETROIT LTDA requer: 

- Que seja a IMPUGNAÇÃO recebida de forma tempestiva; 

- Que seja revisto o descritivo do item 1 com a sugestão elencada: Constar tanque 

de combustível de no mínimo 70 litros; 

Diante das razões expostas, a IMPUGNANTE, vem respeitosamente a esta Douta Comissão 

de Licitação, requerer que seja dado provimento a presente impugnação, modificando o 

edital a fim de adaptar tal exigência passando a constar tanque de combustível de no mínimo 

70 litros, permitindo um maior número de participantes. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Em análise à impugnação, resaltamos que o processo em questão foi elaborado sob 

a égide da Lei 8.666/1993 e 10.520/2002 e não pela Lei 14.133/2021 conforme versa a 

impugante. 

A impugnante requer que o descritivo do item 1 seja alterado conforme 

especificações mencionadas. 
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Compete informar que conforme consta em objeto desta licitação, o mesmo é 

oriundo de um termo de convênio firmado entre este CONIMS e a Secretaria de Saúde do 

estado do Paraná; 

Tais acordos preveem obrigações e normas que este CONIMS deve seguir, como 

por exemplo, o plano de trabalho, onde constam os descritivos e valores que já foram 

previamente aprovados pelo Concedente dos recursos, no caso a Secretaria de Saúde do 

Estado do Paraná. 

Contudo percebe-se que a alteração da capacidade do tanque de combustível de 80 

litros para a partir de 70 litros, pode gerar a ampliação da competitividade e além de que 

tal alteração não impacta no resultado final pretendido.   

 

DECISÃO 

Diante do exposto, esta Comissão declara PROCEDENTE a alegação da 

peticionante, informando que promoverá a retificação do descritivo do ITEM 1 no edital.   

                                                             Pato Branco, 03 de janeiro de 2024. 

 
 

LHUANNA G. V. PÉRICO 

PREGOEIRA 
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